
CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

CONFERE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2024 

A o 

RUBRICA 6.2.2.1.1.01. 

CONTRATO DE PRESTAGAO DE IMPRESSAO 

DOS LIVRETOS DA LEI 4.886/65, QUE 
FAZEM ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL 
DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS — 

CONFERE E A EMPRESA IMPRIMINDO 

CONHECIMENTO EDITORA E GRAFICA LTDA. 

O CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS - CONFERE, Entidade 

fiscalizadora do exercicio profissional, criado pela Lei nº 4.886/65, inscrito no CNPJ/MF sob o no 

34,046.367/0001-68, com sede no SBS, Quadra 2, Bloco Q, Edificio Jodo Carlos Saad, 14° andar, 

sls.1401 a 1406, CEP 70070-120, Brasilia — Distrito Federal, neste ato representado pelo seu 

Diretor-Presidente Archimedes Cavalcanti Junior, I N 

registrado no Core-PE sob o n° M portador da cédula de identidade nº NN 

I, inscrito no CPF/MF sob o no I doravante denominada CONTRATANTE 

e, de outro lado, a empresa IMPRIMINDO CONHECIMENTO EDITORA E GRAFICA LTDA., 

pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.385.180/0001-41, com 

endereco & Rua Pesqueira, nº 170, Bonsucesso, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21.041-150, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua sécia administradora, Anna Luiza 

Barbosa da Silva, casada, portadora da carteira de identidade nº REN Detran/R), 

inscrita no CPF/MF sob n© | em observéncia às disposições da Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de margo de 2023 e na Lei nº 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletronico por Sistema de Registro de Pregos n® 90001/2025, mediante as cléusulas 

e condigBes a seguir enunciadas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de servigos comuns de impresséo dos 

livretos da Lei 4.886/65, nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 
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1.2. Objeto da contratação: 

UNIDADE | QUANTIDADE VALOR VALOR 

DE TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER MEDIDA ANUAL 

Contratagdo de servigos 

gréficos para a impressão 

1 de livretos com a legislagéo 10049 unidade 25.000 R$ 1,99 R$ 

pertinente à Representação 49.750,00 

Comercial. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrigéo: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4, A quantidade da tiragem será definida pela Geréncia de Comunicagdo do CONFERE, 

respeitando o quantitativo anual de 25.000 (vinte e cinco mil) exemplares, 

1.5. Existe a expectativa de que sejam duas tiragens de 12.500 (doze mil e quinhentos) 

exemplares anuais, que podem ser modificadas a critério da administragéo, de acordo com o 

item 1,3.1 do Termo de Referéncia, 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA E PRORROGAGAO 
2.1. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 05 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, 

prorrogéveis por até 10 (dez) anos na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condigdes e 0s pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a 

negociacio com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos servigos tem 

natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatério que discorra sobre a execução do contrato, com informagdes de 

que os servigos tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realizagdo do servigo; 
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2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin). 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigéncia da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, 

observadas as abrangéncias de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DOS MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestdo e de execução, assim como os 

prazos e condigBes de conclusdo, entrega, observacdo e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAGAO 

4.1. Não sera permitida a subcontratação do objeto dessa licitação. 

5. CLAUSULA QUINTA — DO PRECO 

5.1. O valor total anual da contratacéio é de R$ 49.750,00 (quarenta e nove mil e setecentos e 

cinquenta reais), sendo facultado a0 CONFERE determinar o número de exemplares a serem 

impressos por tiragem. 

5.2, No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execugdo do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracéo, frete, seguro e outros 

necessérios ao cumprimento integral do objeto da contratagéo. 

5.3. O valor acima reflete o total a ser despendido com a impresséo de todos os livretos, de 

forma que os pagamentos devidos & CONTRATADA dependerdo dos quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ela referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SETIMA — DO REAJUSTE 
7.1. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação. 

7.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE/indice setorial, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorréncia da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará & CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.7. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.8. Na auséncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. O reajuste serd realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigagdes do CONTRATANTE;’ 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigacBes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.4. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos incorrecBes, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 

seja substituido, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando- 

se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento & CONTRATADA do valor correspondente & execugéo do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

8.8. Aplicar & CONTRATADA as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Não praticar atos de ingeréncia na administração da CONTRATADA, tais como: 

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

8.9.2. fixar saldrio inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.9.3. estabelecer vinculo de subordinagdo com funcionario da CONTRATADA; 

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salérios pagos; 

8.9.5. demandar a funcionario da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; e 

8.9.6. prever exigéncias que constituam intervengdo indevida da Administragdo na gestdo 

interna da CONTRATADA. 

8.10. Cientificar a Procuradoria Geral do‘Confere para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

8.10.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.10.2. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, à' contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por igual período; 

8.10.4. A Administração não responderd por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

cnrml nº03/2025 Pág.5de 11 

Confere Brasília: SBS, QDR 02, Bloco Q, Edifício João Carlos Saad - 14º andar, SLS. 1401 a 1406 
CEP 70070-120 - Tel.: (61) 3225-3663 
E-mail: confere@confere.org.br — Site: www.confere.org.br 



CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

CONFERE 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observahdo, ainda, as óbrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado & Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos softidos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: ' ' 

9.5.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade pérante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede da CONTRATADA; 

9.5.4. Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengao, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigagBes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributérias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não podera onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgéncia da situação, 

qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execucdo do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

EA 
Contrato he 03/2025 Pég. 6 de 11 

‘Confere Brasília: $B5, QDR 0Z, Bloco Q, Edificio João Carlos Saad — 142 andar, SL5. 1401 a 1406 
CEP 70070-120 - Tel.: (61) 3225-3663 
E-mall: confere@confere.org.br — Site: www.confere.org.br 



CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 
CONFERE 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; ' 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério 

para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14,133, de 2021; 

9,14, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de seguranca do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessérios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, 

com habilitagéio e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os servigos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fu1am às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9,20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 
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9.21. Não submeter os trabalhadores a condigBes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por divida ou trabalhos forgados; 

9.22. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislagdo pertinente; ' 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 

no ambiente de trabalho; 

9.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

9.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessario a execução do objeto, durante a vigéncia do contrato; 

9.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalagdes em condigdes 

adequadas ao cumprimento das normas de salide, seguranca e bem-estar no trabalho; 

9.29. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC), quando for o caso; 

9.30. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos a execugdo do contrato; 

9.31. Promover a organização técnica e administrativa dos servios, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificagdes que integram o Termo 

de Referéncia, no prazo determinado; 

9.32. Instruir seus empregados quanto & necessidade de acatar as normas internas da 

Administragéo; ' 

9,33, Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- 

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fungéo; 

10. CLAUSULA DECIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. N&o havera exigéncia de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes & execução do contrato 

são aquelas definidas no item 12 do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

*12.3. Quando a não condusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

12.4. ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.9. Se a operacdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteragdo subjetiva. 

12.10. O termo de extinção, sempre que possivel, sera precedido: 

12.10.1. Do balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.10.2. Da relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.10.3. Das indenizações e multas. 

12.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipótese em que serd concedida indenizacdo por meio de termo 

indenizatdrio. 

12.12. O CONTRATANTE podera ainda: 
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12.12.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.12.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

12.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alteragBes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei n° 14,133, de 2021. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão.ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido & prévia aprovação da consultoria juridica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipétese em que a formalizagdo do 

aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA DOTAGAO ORÇAMENTÃRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CONFERE no Saldo da Rubrica 6.2.2.1.1.01.04.04.044 - 

Impressões Gráficas. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposigdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas 

e principios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012, 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justica Federal da Segdo Judiciária do Distrito Federal para dirimir os 

litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos 

pela conciliagdo, conforme art. 92, §19, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e para um só efeito legal, na presenga de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Brasflia,'j de MO de 2025. 
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